
UNIDADE QUANTIDADE
Meses 12

CI0
ESTADO DA PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CHEFIA DE GÂBINETE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO Ol OrUlXOe - Or»

I.O.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
l.l.Constitui objeto da pretsnsa contratação: Contratação de pessoa flsica ou jurídica, para locação de uma moto, destinado a

atender as demandas da presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Itapororoca-PB.

I .2.Classificação do objeto: Comum.

2.O.NECESSIDADE DA CONTRÁTAÇÃO
2.1.4 contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda esp€cifica -
Contratação de pessoa fisica oujurídic4 para locação de uma moto, destinado a atender as demandas da presidência da Câmara

Municipal de Vereadores de ltapororoca-PB -, considemda oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

peninente;, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas

defrnidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMIMSTRAÇAO
3.1.A conu-atação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas

defrnidas nas fàrramenus de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos

objetivos institucionais, primando pela eficáci4 eficiência e efetividade dos respectivos projetos, Programas e Processos.

4.O.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.l.As caracteristicas e esPecificações do objeto da referida conratação são:

cÓDlco DESCRIçÃo Do lrElvl
DFD I Contratação de pessoa Íisica ou jurídic4 para locação de uma moto, destinado a

atender as demandas da presidência da Câmara Municipal de Vereadores de

Itapororoca PB

4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hiPóteses PrcYistas

naLei 14.133121, esú abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

4.2.l.lnlcio: lmediato;
4.2.2.Conclusão: l2 (doze) meses.

4.3.A vigência da presente contratação seú deterrninada: até o ltnal.do exercício furanceiro de 2025, considerada da datâ de

assinaruã do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogad4 nas hipóteses e nos terTnos dos Arts l05 a I l4' da Lei

t4.133/21.

s.O.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

i.f.e,olrçao que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional, â a pretensa: Contratação de pessoa fisica ou jurídic4 Para locação de uma moto, desrinado a atender as

deimandas da presidência da Câmara Municipal de Vereadores de ltapororoca-PB'

6.0.ESTl MATIvA Dos PREÇOS
com base no mel lização do seguinte

cedores, median o' desde que seja

que não teúarn mais de seis meses

6.r.t.sarienta-se que os fornecedores consurtados quan* 
" T:il::i[ fifl'f;til"# fii:]'iJill:*ilT:Hj:;J::

;:LX":'fi iffi1Í":,3illillT1ii1.lil::"ffi i:;'fi :
realizaram com êxito contrações semelhantes.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço

na forma estabelecida no Art. 23, 5 i", aa I-ei t4.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

6.3.O valor total é equivalente a R$ 12 000,00.

T.O.PREVISÁO ORÇAMENTÁRIA
T.l.Relativamente ao procedimento em tel4 existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada pala a

devida execução do objeto a ser contratado' conforme consulta pÍévia efetuada ao setor Íesponsável'

b
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E.O.RESULTADOS PRETENDIDOS ca
8.1.A Administração alrneja com a conÍatação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficác eficiência e de

rnelhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponÍveis, inclusive com respeito a impactos

ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.l.l.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo

beneÍicio, relativamente a: Conhatação de pessoa fisica ou juridica, para locação de uma moto, destinado a atender as

demandas da presidência da Cfunara Municipal de Vereadores de Itapororoce-PB;
8.l.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no supoÍe às atividades finalísticas
da Administração, inerentes aos coÍrespondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegunr a
continuidade da prestação regular de tais serviços, com demaada notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

finaaceiros disponíveis;
8,1.3.Relâtivo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, da forma

como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente dehnidas -, espera-

se o regular cumprimento, por paÍe do interessado qu€ veúa a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão conhatual ou outras sanções em decorrência de inexecução

do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame

destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins

da Administração;
8. l.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tel4 cuja regularidade será fiscalizada pela

Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principaknente, não acarretaú impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9. l.Forma de contratação:
9.1.1.Dispensa, nos termos do AÍt. 75, inciso I1, da Lei 14.'133/21 .

Itapororoca - P8,06 de Janeiro de 2025.

t{.'flCl
MARIA ELOYSE SIL o IRA
Chefe de Gabinete
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